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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023

EDITAL DE RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA PRÁTICA

(DOS CARGOS 101 – AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA, 102- COVEIRO, 103 - ELETRICISTA,
 104- ENCANADOR, 105- JARDINEIRO, 106- MOTORISTA E 204- MONITOR SOCIAL)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP por meio do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o Resultado Provisório da Prova Prática do Concurso Público Edital nº 01/2023, refe-
rente aos cargos 101 – Agente de Limpeza Pública, 102- Coveiro, 103- Eletricista, 104- Encanador, 105- Jardineiro e 106- Motorista, descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público.
O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Prova Prática dos candidatos, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candi-
dato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, situação da prova prática, nota da prova objetiva, nota total, classificação e situação.
O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Prova Prática dos candidatos inscritos/habilitados como Cota Racial - Negros, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas informações na se-
guinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, situação da prova prática, nota da prova objetiva, nota total, classificação e situação (Negros). 
COMUNICA que não houve candidato inscrito/habilitado para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência – PcD.
NOTIFICA que não houve candidatos habilitados nas Provas Objetivas do cargo 204 – Monitor Social.
O critério de avaliação estabelecido para o Resultado Provisório da Prova Prática, corresponde ao indicado no Capítulo 10, do Edital de Abertura.
Caberá recurso contra o Resultado Provisório da Prova Prática, conforme Capítulo 13. DOS RECURSOS do Edital de Abertura.
O Resultado Provisório da Prova Prática, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos em Andamento 
→ Prefeitura Municipal de Mairiporã – Concurso Público – 01/2023 → Resultado Provisório da Prova Prática.
E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, é publicado o presente Edital de Resultado Provisório da Prova Prática, do Concurso Público do Edital nº 01/2023.

Mairiporã/SP, 14 de julho de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I
Lista de Resultado Provisório da Prova Prática, Ampla Concorrência, em Ordem de Classificação, por Cargo.

INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_AMPLA SITUAÇÃO

3763 VIVIANE PRISCILA MATOS ROCHA 05/03/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 8,00 5,00 6,00 3,00 22,00 APTO 68,75 68,75 1 Habilitado

6064 JEAN CARLOS PINHEIRO 27/02/1973 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 7,00 4,00 4,00 6,00 21,00 APTO 65,62 65,62 2 Habilitado

763 DORACY DA SILVA ALMEIDA 06/05/1983 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 3,00 5,00 8,00 21,00 APTO 65,62 65,62 3 Habilitado

2034 CRISTIANE MARTINHO EVANGELISTA 01/12/1983 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 3,00 4,00 8,00 5,00 20,00 APTO 62,50 62,50 4 Habilitado

2976 CAROLINE EMANOELE DA SILVA 18/10/1989 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 7,00 3,00 4,00 5,00 19,00 APTO 59,38 59,38 5 Habilitado

520 JANETE XAVIER 25/10/1978 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 6,00 4,00 4,00 5,00 19,00 APTO 59,38 59,38 6 Habilitado

4499 CRISTIANE MARA RIBEIRO 29/04/1976 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 6,00 5,00 3,00 19,00 APTO 59,38 59,38 7 Habilitado

236 GISELE KARINE KRAMER 23/12/1986 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 6,00 5,00 4,00 3,00 18,00 APTO 56,25 56,25 8 Habilitado

2867 ERIKA CRISTINA PEREIRA DE FREITAS 10/01/1984 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 3,00 7,00 18,00 APTO 56,25 56,25 9 Habilitado

2300 NAYANE LAISE DE OLIVEIRA 04/09/1995 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 7,00 2,00 4,00 4,00 17,00 APTO 53,12 53,12 10 Habilitado

96 MARINEZ PEREIRA DA SILVA 16/06/1972 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 6,00 4,00 3,00 4,00 17,00 APTO 53,12 53,12 11 Habilitado

1139 JOSÉ CARLOS CESAR 04/06/1970 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 4,00 2,00 6,00 17,00 APTO 53,12 53,12 12 Habilitado

2111 EDILEUZA MOURA DOS SANTOS 26/07/1964 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 3,00 4,00 5,00 17,00 APTO 53,12 53,12 13 Habilitado

3612 AMANDA CARVALHO DE OLIVEIRA 18/01/2005 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 3,00 3,00 5,00 6,00 17,00 APTO 53,12 53,12 14 Habilitado

4144 HOSANA LEITE 20/03/1963 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 6,00 2,00 4,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 15 Habilitado

143 ANA PAULA CARDOSO CESAR 19/09/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 6,00 3,00 3,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 16 Habilitado

5393 TAISE SANTOS VERISSIMO DA ROCHA 20/08/1997 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 4,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 17 Habilitado

55 LUANA ALVES DA MAIA 20/08/1993 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 3,00 5,00 16,00 APTO 50,00 50,00 18 Habilitado

4118 SIMONE FRANCISCA MENDES 25/08/1986 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 3,00 5,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 19 Habilitado

63 GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS 05/01/1994 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 3,00 3,00 6,00 16,00 APTO 50,00 50,00 20 Habilitado

1653 CLAUDIA ANDRADE FREITAS 13/01/1972 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 3,00 4,00 4,00 5,00 16,00 APTO 50,00 50,00 21 Habilitado

6183 DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 20/08/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 6,00 6,00 3,00 7,00 22,00 AUSENTE   Eliminado

2306 GIOVANA FERREIRA BETTEGA 07/08/2004 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 4,00 6,00 6,00 21,00 AUSENTE   Eliminado

50 JESSICA MOREIRA ANTUNES DE SIQUEIRA 16/03/1993 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 4,00 8,00 4,00 21,00 INAPTO   Eliminado

272 MARIANNA VITÓRIA CORRÊA DINIZ 13/11/1999 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 3,00 7,00 7,00 4,00 21,00 INAPTO   Eliminado

976 KÁTIA APARECIDA POMPEU 07/10/1978 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 7,00 5,00 20,00 AUSENTE   Eliminado

3039 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS LIMA 11/10/1972 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 8,00 5,00 4,00 3,00 20,00 AUSENTE   Eliminado

1692 CAROLINA DOS SANTOS SILVA BUENO 24/10/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 6,00 5,00 19,00 AUSENTE   Eliminado

945 CAROLINE GARCIA BIANCO BICUDO 14/06/1995 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 2,00 5,00 6,00 18,00 AUSENTE   Eliminado

5043 JERONIMO MENDES DE MENEZES 10/11/1970 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 6,00 2,00 5,00 18,00 AUSENTE   Eliminado

397 RODRIGO DE ALMEIDA SENNE 30/09/1983 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 6,00 5,00 4,00 2,00 17,00 AUSENTE   Eliminado

1705 CAROLINE BEATRIZ DA SILVA GRATZ 07/07/2005 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 4,00 4,00 16,00 AUSENTE   Eliminado

1404 EMLY BRANDÃO VIEIRA 23/07/2004 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 4,00 4,00 16,00 INAPTO   Eliminado

1933 MARTA CRISTINA LUCIZANO 24/11/1963 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 5,00 2,00 4,00 5,00 16,00 AUSENTE   Eliminado

3769 MATHEUS RUIZ 25/01/1995 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 2,00 5,00 5,00 16,00 AUSENTE   Eliminado

http://www.nossorumo.org.br
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haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/ Matrícula nº 
16. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Victoria Tha-
tyanny Gomes Contreras - MTB: 94.550/SP.
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INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_AMPLA SITUAÇÃO

4322 SILAS EDUARDO HIPOLITO DE SOUZA 26/03/1990 102 - COVEIRO 6,00 4,00 4,00 5,00 19,00 APTO 59,38 59,38 1 Habilitado

5628 MIGUEL ROGÉRIO MENDES DE OLIVEIRA PRESTES 29/06/2003 102 - COVEIRO 4,00 3,00 6,00 3,00 16,00 AUSENTE   Eliminado

INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_AMPLA SITUAÇÃO

4294 ELVIS RODRIGUES BRAZ 24/09/1993 103 - ELETRICISTA 3,00 5,00 8,00 7,00 23,00 APTO 71,88 71,88 1 Habilitado

1936 PAULO CESAR SOARES BRASIL DA SILVA 02/11/1992 103 - ELETRICISTA 3,00 3,00 6,00 5,00 17,00 APTO 53,12 53,12 2 Habilitado

6148 DIMAS HENRIQUE DE ARAUJO 29/05/1954 103 - ELETRICISTA 5,00 8,00 8,00 6,00 27,00 AUSENTE   Eliminado

1990 CELSO JOSÉ FERNANDES DE ALMEIDA 02/05/1989 103 - ELETRICISTA 5,00 4,00 4,00 5,00 18,00 INAPTO   Eliminado

5374 RICARDO LEITE SILVA BRASILEIRO 21/11/1990 103 - ELETRICISTA 4,00 4,00 6,00 3,00 17,00 AUSENTE   Eliminado

INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_AMPLA SITUAÇÃO

3415 JERFESON BRAZ MENDES 29/04/1966 104 - ENCANADOR 5,00 3,00 4,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 1 Habilitado

540 LUIS CARLOS OLIVEIRA DE SENA 08/10/1983 104 - ENCANADOR 1,00 3,00 6,00 6,00 16,00 APTO 50,00 50,00 2 Habilitado

INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_AMPLA SITUAÇÃO

4298 ERIKA GOMES DOS SANTOS 11/01/1988 105 - JARDINEIRO 3,00 3,00 6,00 5,00 17,00 APTO 53,12 53,12 1 Habilitado

3091 RAFAEL JÚLIO DA SILVA MEDEIROS 13/04/1992 105 - JARDINEIRO 4,00 4,00 5,00 3,00 16,00 APTO 50,00 50,00 2 Habilitado

2931 JECIVALDO BERNARDINO DE JESUS 26/05/1969 105 - JARDINEIRO 4,00 3,00 3,00 6,00 16,00 APTO 50,00 50,00 3 Habilitado

5095 EDMILSON DIAS DE OLIVEIRA 02/08/1974 105 - JARDINEIRO 2,00 3,00 7,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 4 Habilitado

INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_AMPLA SITUAÇÃO

6288 JOÃO CARLOS DA QUINTÃ JÚNIOR 28/06/1987 106 - MOTORISTA 7,00 6,00 8,00 7,00 28,00 APTO 87,50 87,50 1 Habilitado

1677 REGE CARLOS DO CARMO SILVA 21/08/1972 106 - MOTORISTA 6,00 6,00 6,00 5,00 23,00 APTO 71,88 71,88 2 Habilitado

5854 VINICIUS LIMA BRILHA 17/12/1996 106 - MOTORISTA 5,00 2,00 7,00 6,00 20,00 APTO 62,50 62,50 3 Habilitado

4681 MARCOS FERREIRA LIMA 13/01/1978 106 - MOTORISTA 3,00 2,00 6,00 6,00 17,00 APTO 53,12 53,12 4 Habilitado

582 FRANCISCO HUMBERTO CARDOZO DAS CHAGAS 11/03/1983 106 - MOTORISTA 5,00 3,00 4,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 5 Habilitado

3007 CARLOS ALBERTO GARCIA 14/09/1968 106 - MOTORISTA 5,00 3,00 3,00 5,00 16,00 APTO 50,00 50,00 6 Habilitado

3583 ANTONIO EDINALDO DE LIMA SILVA 01/11/1990 106 - MOTORISTA 6,00 6,00 7,00 5,00 24,00 AUSENTE   Eliminado

5422 LUIZ HENRIQUE MONTESSI MARTINS 26/12/1991 106 - MOTORISTA 7,00 3,00 8,00 6,00 24,00 INAPTO   Eliminado

61 SEBASTIÃO BRAZ ATANAZIO 08/01/1968 106 - MOTORISTA 5,00 3,00 8,00 6,00 22,00 INAPTO   Eliminado

5449 ERIK DAVID DE ALMEIDA 05/07/1981 106 - MOTORISTA 4,00 5,00 7,00 5,00 21,00 INAPTO   Eliminado

3721 JOSEILDO NASCIMENTO DOS SANTOS 14/06/1988 106 - MOTORISTA 6,00 4,00 5,00 5,00 20,00 AUSENTE   Eliminado

1719 LUCAS HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 24/02/1997 106 - MOTORISTA 4,00 3,00 7,00 6,00 20,00 AUSENTE   Eliminado

3416 LUIZ ALBERTO DOMINGOS DOS SANTOS 07/06/1985 106 - MOTORISTA 4,00 2,00 8,00 6,00 20,00 AUSENTE   Eliminado

5490 EMILSON JOSÉ DE SANTANA 11/08/1974 106 - MOTORISTA 5,00 2,00 6,00 6,00 19,00 INAPTO   Eliminado

360 LUCIANO SILVA CARVALHO 18/05/1974 106 - MOTORISTA 3,00 4,00 4,00 8,00 19,00 INAPTO   Eliminado

5217 BRUNO LUCIANO DA SILVA 13/07/1994 106 - MOTORISTA 3,00 4,00 6,00 5,00 18,00 AUSENTE   Eliminado

1599 ENISON FERREIRA 23/01/1972 106 - MOTORISTA 5,00 4,00 3,00 6,00 18,00 AUSENTE   Eliminado

3362 MARIO JOSE CARDOSO KVINT 07/09/1971 106 - MOTORISTA 5,00 2,00 6,00 5,00 18,00 INAPTO   Eliminado

1409 ROSANA DE OLIVEIRA  BRAGA 09/09/1966 106 - MOTORISTA 3,00 5,00 6,00 4,00 18,00 INAPTO   Eliminado

5982 VICENTE FERREIRA 07/01/1968 106 - MOTORISTA 3,00 2,00 8,00 5,00 18,00 INAPTO   Eliminado

2595 EDVALDO BATISTA DE ALMEIDA 03/07/1973 106 - MOTORISTA 4,00 3,00 5,00 5,00 17,00 AUSENTE   Eliminado

4584 FRANCISCO ERIVANDO BARBOSA 19/12/1977 106 - MOTORISTA 3,00 4,00 3,00 7,00 17,00 INAPTO   Eliminado

526 RAFAEL DA COSTA FERNANDES 19/02/1993 106 - MOTORISTA 4,00 2,00 7,00 4,00 17,00 AUSENTE   Eliminado

515 RUBENS APARECIDO DE CARVALHO 21/06/1974 106 - MOTORISTA 4,00 2,00 7,00 4,00 17,00 INAPTO   Eliminado

914 VANIA TEIXEIRA DA SILVA SENA 14/06/1982 106 - MOTORISTA 4,00 2,00 4,00 6,00 16,00 INAPTO   Eliminado

5067 VINICIUS JOSE CARDOSO 30/12/1993 106 - MOTORISTA 3,00 2,00 6,00 5,00 16,00 INAPTO   Eliminado

ANEXO II
Lista de Resultado Provisório da Prova Prática, Candidatos Inscritos como Cota Racial, em Ordem de Classificação, por Cargo.

INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_COTA_RACIAL SITUAÇÃO

5393 TAISE SANTOS VERISSIMO DA ROCHA 20/08/1997 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 4,00 4,00 4,00 4,00 16,00 APTO 50,00 50,00 1 Habilitado

INSCRIÇÃO NOME
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG

ACERTOS 

TOTAL
SITUAÇÃO_PROVA_PRÁTICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_COTA_RACIAL SITUAÇÃO

2931 JECIVALDO BERNARDINO DE JESUS 26/05/1969 105 - JARDINEIRO 4,00 3,00 3,00 6,00 16,00 APTO 50,00 50,00 1 Habilitado

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023

EDITAL DE RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA
(DO CARGO 202 – AGENTE DE TRÂNSITO)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP por meio do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física do Concurso Público Edital nº 
01/2023, referente ao cargo 202 – Agente de Trânsito, descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público.
O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física dos candidatos, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, situação da avaliação de aptidão física, nota da prova objetiva, nota total, classificação e situação.
O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física dos candidatos inscritos/habilitados como Cota Racial - Negros, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas in-
formações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, situação da avaliação de aptidão física, nota da prova objetiva, nota total, classificação e 
situação (Negros). 
COMUNICA que não houve candidato inscrito/habilitado para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência – PcD.
O critério de avaliação estabelecido para o Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física, corresponde ao indicado no Capítulo 11, do Edital de Abertura.
Caberá recurso contra o Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física, conforme Capítulo 13. DOS RECURSOS do Edital de Abertura.
O Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos 
em Andamento → Prefeitura Municipal de Mairiporã – Concurso Público – 01/2023 → Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física.
E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, é publicado o presente Edital de Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física, do Concurso Público do Edital nº 01/2023.

Mairiporã/SP, 14 de julho de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I
Lista de Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física, Ampla Concorrência, em Ordem de Classificação, por Cargo.

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG ACERTOS SITUAÇÃO_APTIDÃO_FÍSICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_AMPLA SITUAÇÃO

3349 RENATO GONÇALVES DA CRUZ 17/12/1993 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 9 5 6 7 27 APTO 67,5 67,5 1 Habilitado

4860 ROSIVAN FERREIRA DAMASCENA 17/06/1986 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 8 5 6 27 APTO 67,5 67,5 2 Habilitado

556 DARYO ALEXANDRE FERREIRA SILVA 12/04/2004 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 6 8 8 5 27 APTO 67,5 67,5 3 Habilitado

5734 MATEUS GOMES DOS SANTOS 15/05/1995 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 8 5 5 26 APTO 65 65 4 Habilitado

4804 LEANDRO SANTOS DA SILVA 11/02/1984 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 6 7 5 26 APTO 65 65 5 Habilitado

2409 BRUNO DELMONDES DOS SANTOS 11/03/1996 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 7 8 5 6 26 APTO 65 65 6 Habilitado

184 RENATO LINCOLN DIAS SANTOS 14/08/1982 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 6 8 3 25 APTO 62,5 62,5 7 Habilitado

181 DANILO ANASTACIO BUENO DA SILVA 03/04/1993 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 4 5 8 25 APTO 62,5 62,5 8 Habilitado

2518 MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DA CRUZ 04/08/1991 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 10 4 2 7 23 APTO 57,5 57,5 9 Habilitado

6113 TASSIUS FABRIS PALMA 24/03/1988 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 9 6 5 3 23 APTO 57,5 57,5 10 Habilitado

4680 MARCOS FERREIRA LIMA 13/01/1978 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 7 4 4 23 APTO 57,5 57,5 11 Habilitado

1133 SARA PEREIRA RODRIGUES 27/02/2002 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 5 3 6 22 APTO 55 55 12 Habilitado

5015 HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA 28/07/1997 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 7 6 2 7 22 APTO 55 55 13 Habilitado

422 ERNANDES DA CONCEIÇÃO 29/04/1984 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 6 7 4 5 22 APTO 55 55 14 Habilitado

4463 ALLAN PENA PEREIRA DA SILVA 13/06/1999 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 7 3 3 21 APTO 52,5 52,5 15 Habilitado

3641 JULIANO PEREIRA CAVALCANTI 28/11/1986 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 6 5 6 4 21 APTO 52,5 52,5 16 Habilitado

2919 FLAVIA TEIXEIRA LEITE COSTA 24/03/1987 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 10 4 2 4 20 APTO 50 50 17 Habilitado

4320 FABIO ANDRIOTTI BRITO 09/12/1984 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 9 2 3 6 20 APTO 50 50 18 Habilitado

57 ANTONIO EDINALDO DE LIMA SILVA 01/11/1990 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 7 2 3 20 APTO 50 50 19 Habilitado

6045 ITALO PIRES BATISTA 01/10/1992 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 6 5 3 6 20 APTO 50 50 20 Habilitado

250 DAVI ROSSI DE OLIVEIRA 19/07/2000 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 10 6 5 4 25 AUSENTE   Eliminado

5650 CARLOS EDUARDO DE SOUZA 14/12/1993 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 5 6 7 6 24 AUSENTE   Eliminado

4348 RAQUEL LIMA DE ARAÚJO GOUVEIA 07/12/1994 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 9 5 3 5 22 INAPTO   Eliminado

4352 RAIANE LIMA DE ARAÚJO 07/10/2000 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 6 8 2 5 21 INAPTO   Eliminado

4942 BRENDA DOS SANTOS VITORIA PRODOSSIMO 16/05/2000 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 7 4 5 4 20 AUSENTE   Eliminado

2133 DAIANE MOREIRA DE TOLEDO PENACHIO 08/10/1990 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 6 6 3 5 20 INAPTO   Eliminado

1129 EDINEA DE MOURA CARVALHO 08/11/1969 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 5 5 4 6 20 AUSENTE   Eliminado

4760 LUCIANA MARSON PEREIRA 07/02/1986 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 3 7 4 6 20 AUSENTE   Eliminado

5072 RAFAEL RUIZ SILVA 30/09/1999 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 7 5 6 2 20 AUSENTE   Eliminado

ANEXO II
Lista de Resultado Provisório da Avaliação de Aptidão Física, Candidatos Inscritos como Cota Racial, em Ordem de Classificação, por Cargo.

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO CARGO ACERTOS_CE ACERTOS_LP ACERTOS_MAT ACERTOS_ACG ACERTOS SITUAÇÃO_APTIDÃO_FÍSICA NOTA_OBJ NOTA_TOTAL CLASS_COTA_RACIAL SITUAÇÃO

4860 ROSIVAN FERREIRA DAMASCENA 17/06/1986 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 8 5 6 27 APTO 67,5 67,5 1 Habilitado

4804 LEANDRO SANTOS DA SILVA 11/02/1984 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 8 6 7 5 26 APTO 65 65 2 Habilitado

5015 HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA 28/07/1997 202 - AGENTE DE TRÂNSITO 7 6 2 7 22 APTO 55 55 3 Habilitado

http://www.nossorumo.org.br
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TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) os prazos legais do edital do 
certame.

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO GERAL
TATIANA FIUZA SIMÕES PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 60º

Mairiporã, 14 de julho de 2023

Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Processo Seletivo nº. 01/2022, no (s) função (es) abaixo, para comparecer (em) na Central 
de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 16h30, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no 
edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A)
NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO GERAL

LARA MARIA DA SILVA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 61º

Mairiporã, 14 de julho de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA de Eleição da Diretoria do COMAD

1ª Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Dro-
gas – COMAD,  para eleição de Presidente e Vice-presidente, realizada em 06 de julho de 2023, com início às 09 ho-
ras através da plataforma virtual ZOOM contendo os seguintes presentes: Rev. Rogério Silveira – presidente do Con-
selho Municipal, Dr. Hiago Moretto (Suplente da Procuradoria), Dr. Fábio Cardoso (Suplente do Sindicato) Ana Claudia 
Freitas (Titular do Conselho Tutelar), Dorian Weber (Comunidade Terapêutica), Leonardo Boschetti (Titular da Secre-
taria da Educação); Enizete M. Carneiro (titular da Saúde); Marcos J. O. Silva, representando a  Secretaria de Segu-
rança Pública; Elaine Aparecida da Silva Santos – (titular da Secretaria de Desenvolvimento Social), Sr. Severino Silva 
da Silva (titular do Sindicato) entrou na reunião, em razão de falha técnica não esteve presente até o final. Às 9h00 
horas da data supracitada o presidente do Conselho Rev. Rogério da Silveira fez a abertura da reunião extraordiná-
ria do COMAD, devido a falhas na rede, a reunião migrou para vídeo chamada para plataforma do WhatsApp, dando 
continuidade, seguindo a ordem do dia. I - Eleição para Presidente e Vice-presidente do COMAD. Rev. Rogério Silveira 
explanou a todos os presentes, os objetivos do COMAD e fez referência sobre a Lei nº 3827, de 20 de maio de 2019, 
que regulamenta o Conselho. Foi indicado para reeleição do cargo de Presidente, Rev. Rogerio Silveira (representan-
te da Sociedade Civil-Tratamento), e para vice-presidente o Sr. Marcos J. O. Silva, que de forma unânime todos os 
presentes concordaram e votaram na indicação feita, sendo empossados com mandato até 06/07/2024, ficando a 
diretoria executiva composta da seguinte forma: Presidente: Rev. Rogerio F. da Silveira, RG: 14.730.292-4, Vice-pre-
sidente Sr. Marcos J. O. Silva, RG 41.707.142-5 e  Secretária: Elaine Aparecida da Silva Santos, RG: 24.586.583-4.   
O Presidente eleito agradeceu aos presentes, nada mais havendo a tratar, eu Elaine A. S. Santos, assino a presente 
ata juntamente com o Presidente e Vice-presidente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Atividades do Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2.023, às 09:00 horas, os membros do Conselho Municipal de Alimenta-
ção Escolar, reuniram – se, na Secretaria Municipal de Educação, localizada à Av. Tabelião Passarella, 850 – Centro 
– Mairiporã - onde ocorreu reunião Ordinária deste Conselho Municipal de Alimentação Escolar, com a presença da 
nutricionista Tatiany Ribeiro Tasso Kvint da Divisão de Alimentação Escolar, para deliberarem assuntos pertinentes 
ao Conselho.

Apresentação do cardápio de junho de 2023.
No dia 16 de maio de 2023 o Conselho Municipal de Alimentação Escolar realizou visita técnica nas Escolas Muni-
cipais José da Silveira Pinheiro, Guido Pisaneschi, Nicolau Pinto da Silva e Creche Maria da Gloria Petransan “Tia 
Glorinha”.
No dia 19 de maio de 2023 o Conselho Municipal de Alimentação Escolar realizou visita técnica nas Escolas Munici-
pais Marilha Oliveira Pinto e Creche Ana Lucia Loesch Gouveia Oliveira.
No dia 23 de maio de 2023 o Conselho Municipal de Alimentação Escolar realizou visita técnica na Escola Municipal 

Idalina da Silva Cardoso e Ramira Felix da Silva.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DOS BOLSISTAS APROVADOS NA DÉCIMA SEGUNDA 
CHAMADA PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO – PMAD 2023

NOME R.G.
CARLOS HENRIQUE NERES PEREIRA 60.521.838-9
DERIVANIA RIBEIRO DE SOUSA 1.302.540
FLAVIA CUSTODIO ALVES DE SOUZA 53.737.564-8
ISABELI VALÉRIA DE JESUS 63.745.148-X
LETÍCIA FREITAS DE OLIVEIRA 53.794.378-X
NAYARA DAMIANA DOS SANTOS MARCONDES 45.588.308-7
TAINARA RODRIGUES DOS SANTOS 54.814.829-6
TIAGO VITORINO DA CRUZ 44.763.368-5

Conselho Tutelar

Processo Eleitoral – Conselho Tutelar 2023

Em cumprimento ao Edital nº 01/2023, Eleições Conselho Tutelar 2023, conforme cronograma, após análise de re-
cursos interpostos, publicamos a lista de candidatos aptos a concorrer às Eleições do Conselho Tutelar de 2023, para 
o município de Mairiporã, consoante segue no anexo:

Mairiporã, 13 de julho de 2023

Comissão do CMDCA Eleições Conselho Tutelar 2023

PROCESSO DE ESCOLHA 2023 CONSELHO TUTELAR MAIRIPORÃ SP 
2024 - 2028

PROVA DE CONHECIMENTOS

Lista de Aprovados

Prova aplicada em 25 de junho de 2023

CLASS NOME NOTA FINAL RESULTADO

1º Flavio Morata Gonçalves 30,5 APROVADO

2º Mariana Gabriela Cavalcanti 26,5 APROVADO

3º Ana Claudia de Freitas 26,5 APROVADO

4º Suze Flavia Fagundes Dias 25 APROVADO

5º Daniel Bonora 24,5 APROVADO

6º Ìtalo Pires Batista 24 APROVADO

7º Gabriela de Cassia Salamoni 23 APROVADO

8º David Ramos Rezende 23 APROVADO

9º Sandra Manoel de Freitas 22 APROVADO

10º Mario Sergio Maciel 21,5 APROVADO

     Camila Scigliano Leite	 Mônica de Cássia Farias e Martins	 Thais Pereira e Faro
Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral

	Cecília de Albuquerque Coimbra	 Sueli Rodrigues Caetano Severino	 Caroline Ferraz Carlin
  Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.769, DE 28 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.170, de 19 de 
dezembro de 2022.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.170, de 19 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 505.720,00 (quinhentos e cinco 
mil e setecentos e vinte reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 505.720,00 
(quinhentos e cinco mil e setecentos e vinte reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 28 de junho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 9.769/2023

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 9.769/2023 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2002| 01  | 00020 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           17.309,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00125 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              152,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00127 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           38.800,00 | 
| 02.01.02| 4.4.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00128 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6001 - 2004| 01  | 00194 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           56.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2109| 01  | 00295 | CIDADES INTELIGENTES                             |           13.200,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 01  | 00657 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           18.200,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2002| 01  | 00856 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           60.491,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2002| 01  | 00980 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          163.568,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 452 5003 - 2040| 01  | 01245 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           70.000,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 452 5003 - 2040| 01  | 01261 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           30.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.50.00.00| 12 365 2002 - 2072| 01  | 01531 | GESTAO DAS CRECHES                               |           28.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          505.720,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.03| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00034 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00039 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.01.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00040 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.01.05| 4.4.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00041 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.01.08| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00046 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.08| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00047 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.08| 4.4.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00048 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2143| 01  | 00129 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL                        |           25.952,00 | 
| 02.01.02| 4.4.90.00.00| 04 131 7009 - 2143| 01  | 00130 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL                        |           23.000,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2144| 01  | 00131 | PUBLICIDADE LEGAL                                |           10.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6001 - 2002| 01  | 00189 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           27.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 23 691 6002 - 2043| 01  | 00204 | FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO             |           29.000,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00290 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           13.200,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2001 - 2071| 01  | 00436 | FORMACAO CONTINUADA                              |           28.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2002| 01  | 00761 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           10.800,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 303 1003 - 2002| 01  | 00808 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            1.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 304 1004 - 2002| 01  | 00826 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            1.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4005 - 2118| 01  | 00908 | PROT. SOCIAL ESPECIAL A ADOLESC. EM MEDIDAS SOCI |            7.999,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4005 - 2118| 01  | 00911 | PROT. SOCIAL ESPECIAL A ADOLESC. EM MEDIDAS SOCI |            3.999,00 | 
| 02.10.01| 3.3.50.00.00| 08 241 4008 - 2122| 01  | 00966 | ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS            |           75.669,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01008 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           18.200,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01009 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           25.901,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2125| 01  | 01114 | GESTAO DO CADASTRO UNICO                         |           50.000,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 452 5003 - 2039| 01  | 01260 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |          100.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          505.720,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 9.769/2023 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2002| 01  | 00020 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           17.309,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00125 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              152,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00127 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           38.800,00 | 
| 02.01.02| 4.4.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00128 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6001 - 2004| 01  | 00194 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           56.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2109| 01  | 00295 | CIDADES INTELIGENTES                             |           13.200,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 01  | 00657 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           18.200,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2002| 01  | 00856 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           60.491,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2002| 01  | 00980 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          163.568,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 452 5003 - 2040| 01  | 01245 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           70.000,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 452 5003 - 2040| 01  | 01261 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           30.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.50.00.00| 12 365 2002 - 2072| 01  | 01531 | GESTAO DAS CRECHES                               |           28.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          505.720,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.03| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00034 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00039 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.01.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00040 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.01.05| 4.4.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00041 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.01.08| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00046 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.08| 3.3.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00047 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.08| 4.4.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 01  | 00048 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2143| 01  | 00129 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL                        |           25.952,00 | 
| 02.01.02| 4.4.90.00.00| 04 131 7009 - 2143| 01  | 00130 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL                        |           23.000,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2144| 01  | 00131 | PUBLICIDADE LEGAL                                |           10.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6001 - 2002| 01  | 00189 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           27.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 23 691 6002 - 2043| 01  | 00204 | FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO             |           29.000,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00290 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           13.200,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2001 - 2071| 01  | 00436 | FORMACAO CONTINUADA                              |           28.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2002| 01  | 00761 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           10.800,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 303 1003 - 2002| 01  | 00808 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            1.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 304 1004 - 2002| 01  | 00826 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            1.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4005 - 2118| 01  | 00908 | PROT. SOCIAL ESPECIAL A ADOLESC. EM MEDIDAS SOCI |            7.999,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4005 - 2118| 01  | 00911 | PROT. SOCIAL ESPECIAL A ADOLESC. EM MEDIDAS SOCI |            3.999,00 | 
| 02.10.01| 3.3.50.00.00| 08 241 4008 - 2122| 01  | 00966 | ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS            |           75.669,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01008 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           18.200,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4011 - 2126| 01  | 01009 | PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO - PMAD               |           25.901,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4010 - 2125| 01  | 01114 | GESTAO DO CADASTRO UNICO                         |           50.000,00 | 
| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 15 452 5003 - 2039| 01  | 01260 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |          100.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          505.720,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 9.770, DE 28 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.170, de 19 de 
dezembro de 2022.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.170, de 19 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 188.775,00 (cento e oitenta e 
oito mil e setecentos e setenta e cinco reais) conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, no valor de R$ 188.775,00 (cento e oitenta e oito mil e setecentos e setenta e cinco reais). 
                                                    	   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 28 de junho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 9.770/2023

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7007 - 2004| 95  | 01558 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          188.775,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          188.775,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                 0,00  |              0,00 |        188.775,00 |                0,00 |               0,00   |          188.775,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3ª    PROMOTORIA    DE
JUSTIÇA DE MAIRIPORÃ

RECOMENDACÃO ADMINISTRATIVA

limo. Sr. Senhor Prefeito do Município de Mairiporã,

Considerando que, conforme o disposto nos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, 
no art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/93, e no art. 103, VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93, é função insti-
tucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos interesses difusos, coletivos e individuais indis-
poníveis, dentre os quais incluem se o meio ambiente ecologicamente equilibrado e a ordem urbanística {art. 
1º, I e VI, da Lei nº 7.347/85);

Considerando que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, faculta ao Ministério Público expedir recomendações administrativas aos órgãos da Admi-
nistração Pública Federal, Estadual e Municipal;

Considerando que compete ao Município, nos termos dos arts. 182 e 225, da Constituição Fe-
deral, zelar pelo meio ambiente ecologicamente equilibrado e pela ordem urbanística;

Considerando as informações constantes na Notícia de Fato nº 0328.0000155/2023, a qual 
versa sobre a suposta realização, de forma irregular, do evento automobilístico Hill Climb Brazil (subida de 
montanha) na unidade de conservação municipal denominada Área de Relevante Interesse Ecológico Pico do 
Olho D’Água, durante os dias 14 e 16 de julho de 2023;

Considerando a manifestação favorável do CONDEMA e da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente para a realização do evento;

Considerando que foram elencadas e indicadas uma séria de providências adotadas e a serem 
adotadas para que a realização do evento transcorra de forma a não provocar danos às pessoas envolvidas e à 
unidade de conservação em que ele ocorrerá.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DOESTADO DE SÃO PAULO, pela Promotora de Justiça 
subscritora, RECOMENDA a Vossa Senhoria que:

1)	 adote e exija a adoção pela organização do evento de todas as medidas que se fizerem 
necessárias para evitar a ocorrência de danos às pessoas relacionadas com ele (contratados, público, moradores 
do entorno etc.) e à unidade de conservação em que ele ocorrerá.

2)	 acompanhe toda a realização do evento por meio de seus órgãos responsáveis, adotando 
todas as medidas de poder de polícia de eventualmente se fizerem necessárias;

3)	 seja conferida ampla publicidade à recomendação, com sua divulgação nos órgãos de 
publicação dos atos oficiais do Município de Mairiporã, inclusive DO e site, nos termos do art. 27, parágrafo 
único, IV, da Lei Federal nº 8.625/03, encaminhando comprovação da publicidade;

4)	 comprove, documentalmente, todas as medidas adotadas, no prazo de 1O dias;

5)	 encaminhem-se cópias da presente recomendação ao Secretário Municipal do Meio Am-
biente e à Procuradoria do Município;

São os termos da recomendação administrativa expedida por esta Promotoria de Justiça.

Mairiporã, 14 de julho de 2023.

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO

Promotora de Justiça
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